
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS

Í4ÜMÀNOS.
SUBSECRETARIA DA ADMIr4Isllt&ÇÁO CENTRAL DE

EJCITÁCÕES
-CELIC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 . 000709-12.04/13-2
PREGÃO ELETRÔNICO

O Estado do Rib Õránd~. do Sul, por intermédio da Subsecretaria da
Administração Central de Licitações~CELIC, criada pelo Décreto no 49.291, de 26 de
junho de 2012, mediante o Pregoeito designado pela Portaria n° 009, de 18 de fevereiro de
2013, torna público que realizará licifação; na modalidade PREGAO, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da informação INTERNET nas condições previstas neste Edital e
seus anexos, regendo-se pela Lei •E~tadual no 13.191, de 30 de junho de 2009, Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual n° 11.389, de 25 de
novembro de 1999, Decreto Estadual n° 42:250, Decreto Estadual n° 42.020, de 16 de
dezembro de 2002, pelo Decreto Estadual ú° 42.434, de 09 de setembro de 2003, alterado pelo
decreto Estadual n° 45.744, de 08 de julho de 2008, Decreto Estadual n° 45.273, de 04 de
outubro de 2007,Decreto Estadual n° 44.365~ de 23 de março de 2006, e legislações
posteriores e subsidiariamente pelas Leis Federai~ n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e n°
8.666,21 de junho de 1993, e suas alteraçõe&t:~

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNIÇQ
TIPO DE LICITACÃO: MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL POR LOTE
DATA:Z2~/Q~fZo~-3
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até à~ Q~ ~ioras do dia
ABERTURA DAS PROPOSTA& àsø~ ~ hoi1à~ dá diaL~) /.~
LOCAL: www.compras.rs.gov.br ou. através do “link” no site da CELIC
www.cecom.rs.gov.br : .

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:.
Ouvidoria: (0xx51) 3288-1176 .~

e-mail ouvidoriacecom@sarh rs gov br Fax (OxxSl) 3288-1174/1179
REFERENCIAL DE TEMPO: Horátio’ detrasília ~D9

- DO OBJETO
1.1 Serviços terceirizadds ‘~Í~ èopelragem, com o fornecimento de materiais

permanentes, equipamentos, ferramèn~as e [utensílios (exceto materiais de consumo, os quais
serão fornecidos pela Polícia Civil, por i1~te±médio da DMP/DAP/PC), a serem executados no
Gabinete da Chefia no Palácio da Poiíëia, através de 03 (três) postos de trabalho, consoante
carga horária e endereços descritos nd~ Ai~exos V — Termo de Referência.

2- DO EDITAL E1DO TERMO DE REFERÊNCIA
2.1 O Edital e o Termo de Referência. poderão ser solicitados no protocolo da

Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos - SARH, na,Av. Borges de Medeiros n°
1501-2° andar, nas dependências do Cent~o. Administrativo Ferõando Ferrari - CAFF, em
Porto Alegre/RS, CEP 90119-900, horário çoniercfal, dè segunda a sexta-feira em dias úteis
ou no site www.cecom.rs.gov.br.
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1 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar desta licitação, qualquer pessoa jurídica cujo objeto social seja

compatível com o objeto da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

3.2. Não poderá participar desta licitação, empresa enquadrada em qualquer das
seguintes hipóteses:

a) que, direta ou indiretamente, mantenha: sodedade ou participação com servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante. ou responsável pela licitação, considerada
participação indireta a existência de quaLquer .vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista; ...

b) que não atenda as condiçõés estabelecidas neste Instrumento Convocatório ou não
apresente documentos nele exigidos;

c) cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto desta licitação;
d) que se encontre sob falência, dissolução oU liquidação;
e) que se encontre inscrita no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública Estadual — CFIL/RS;
1) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública, na esfera Federal, Estadual ou Municipal;
g) cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar

(cônjuge, companheiro(a) ou parente em• linha reta ou colateral, por consangüinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, inclusive)., de agente público, preste serviços ou desenvolva
projeto no Orgão ou Entidade da Administração Pública Estadual em que este exerça cargo
em comissão ou função de confiançá por meio de: contrato de serviço terceirizado; contratos
pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens; ou convênios e os instrumentos

~ equivalentes, conforme Decreto estadual 48.705, de 16 de dezembro de 2011.
3.3. E vedada a participação de cooperativas, conforme o disposto no Termo de

Compromisso de Ajustamento de Conduta (FAC), firmado entre o Ministério Público do
Trabalho — Procuradoria Regional do Trabalho da 4a Região e o Estado do Rio Grande do Sul,
Anexo VII- TAC.

3.4. E vedada a participação sob forma de consórcio;
3.5. E vedada a subcontratação;
3.6. E permitida a participação de empresas estrangeiras desde que apresente

Decreto de Autorização para funcionamento: no país, e~ ato de registro ou autorização para
funcionamento expedida pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir e,ainda,
atenda as exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal
no Brasil com poderes expressos ~5ara recebei citação e responder administrativa ou
judicialmente.
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- 1.1~

4- DA PARTICIPAÇÃO DE MIÇRCEMPRESÁS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE~

4.1. Os licitantes que declarareh5-~Ietronicamente, em campo próprio, quando do
envio da proposta inicial, o enquadramento social que trata este item, devidamente
comprovado conforme estabelece este instrumento, terão tratamento diferenciado e favorecido
nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006

4 2 A ausência dessa declaração, neste momento, significara a desistência da
microempresa e/ou de empresa de pequeno norte de utilizar-se das prerrogativas a elas
concedidas pela Lei Complementar Fédenil de 11° 123/2006.

4.3. Consideram-se empatadas i~s p~opos~as, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que estive~em no limite de até 5% (cinco por cento) superiores a

() proposta melhor classificada, desde R1ue esta não seja microempresa ou empresa de pequeno
porte. ~.

4 4 Ocorrendo o empate, ixo~ termos da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a
microempresa e empresa de pequeno. -~prte melhor classificada poderá apresentar proposta de
preços inferior a proposta de menor l5i’e~õ a~urada no certame, no prazo-máximo de 5 (cinco)
minutos a partir da solicitação do prego~jro, sob pena de preclusão.

4.5. No caso de equivalênàia- dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor lance.

4.6. No caso de não adjudié~içãó ou dé. não contratação da microempresa ou da
empresa de pequeno porte serão convocadas as empresas remanescentes, de mesmo
enquadramento social, na ordem clássifiëatória,~ para o exercíciq~ de mesmo direito, que se
encontrem na situação de empate. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo
enquadramento social, o objeto da licitaçãb :søtá ~.&djudicado para a empresa originalmente
vencedora. :1 .

4.7. As microenipresas e emprçsas de pequeno porte deverão apresentar os
documentos de habilitação, mesmo . que ~stes.. apre~entem alguma restrição relativa à

.) regularidade fiscal, sob pena de desclassifLcação
4 8 A microempresa ou empresa de pequePo porte que apresentar documentos com

restrições quanto a regularidade fiscal teffi a~segurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir
da declaração de vencedor da licitação, para apteseütar à CELIC as respectivas certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão. negativa.

4.9. A não regularização da docutentação implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicaçãô da múltá de 2% sobre o valor total do contrato, sendo
facultado à Administração convocar Qs licitabtes remanescentes, na ordem de classificação,
para assinatura do contrato

5- P~S~ÍMPUGNAÇÕES
5.1 Decairá do direito de ih ti~d~ão dos termos do Edital de Pregão, o licitante que

não se manifestar até 02 (dois) diã’~úteis ahtes da data de abertura da sessão do pregão,
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apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.

5.2. A impugnação ao Edital deverá ser feita por escrito e entregue no Protocolo da
Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos.- SARH, na Av. Borges de Medeiros n°
1501- Térreo, nas dependências do Centro AdminiS&áÜ’~’õFernando Ferrari - CAFF, em Porto
Alegre/RS, CEP 90119-900, horário comercial, de seg~ihda a sexta-feira em dias úteis.

53. O licitante que apresentar impugna~ãõ deverá encaminhar suas razões
fundamentadas ao pregoeiro, que responderá e submetera a aprovação da Diretora do
Departamento de Editais e Padronização ~daCELIc. A i~mpugnação deverá ser respondida no
prazo máximo de até 24 horas antes da abertura do pregão.

5.4. A impugnação feita tempestiyai~iente i~ão impedirá a licitante de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a da pertinente, nos termos dos § 2° e
§ 3°, do art. 41 da Lei n°8.666/93.

5 5 Acolhida a Impugnação da licitante contra o instrumento convocatório, será
definida e publicada nova data para realizaç~p dØ terfàme.

1 6 - DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
6.1 Quaisquer informações complementares e esclarecimentos relativos ao edital ou

ao processo licitatório, deverão ser dirigido~à ouvidória até 3 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
no endereço: ouvidoriacecom@sarh.rs.gov.br.

7-DO CREDENCIAMENTO
7.1. A empresa interessada em participat como licitante deverá protocolar a

documentação acompanhada do pedido de credenciamento junto a Seção de Cadastro da
CELIC, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data aprazada para a abertura da
sessão pública.

7.2. O credenciamento do licitante sótá efetuado através do preenchimento de 7)
formulário eletrônico disponível no site www.celic.rs.gov.br.

7.3. Para a liberação da senha eletrônica, o’1icita~te deverá apresentar os documentos
arrolados no item n° 1 — Documentos para Cràdehóiah~ito, Anexo 1.

7.4. Em caso de substituição do repieseiitahtè da empresa, para a liberação da senha
eletrônica ou renovação do credenciamento, deverão ser apresentados os documentos
elencados nas alíneas “a”, “e” e “h”, do itemn94.—~Dócmteiitos para Credenciamento, Anexo
1.

7.5. O credenciamento da licitante iniplica a respõnsabilidade legal dos atos inerentes
à licitação e, na presunção de sua capacidade téënic&para réalização das transações inerentes
ao Pregão Eletrônico.

7.6. O uso da senha de acesso, pela licitánté, é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente bu por seu representante, não cabendo à
Companhia de Processamento de Dados dô Estadb~do Rio Grande do Sul - PROCERGS ou à
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CELIC, responsabilidade por eventu i~:áanos decorrentes do uso indevido da mesma, ainda
que por terceiros.

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente a
Seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso. A solicitação de nova senha
se dará através do provedor do sistema.

[~ 8-DO CANCELAMENTÓ DA SENHA OU TROCA. DE USUÁRIO
8.1. Para cancelar a senha ou encaminhar troca de usuário, o licitante deverá solicitar

na Divisão de Cadastro da CELIC até 2(dois) ‘díasúteis anterior a 4ata da sessão do pregão.

. 9-DÃTROP~iSTA .

9.1. Os interessados, a partir daflO horas do dia da publicação do Aviso da Licitação
no Diário Oficial do Estado, deverão anenr em arquivo no sistema eletrônico, a sua proposta
inicial de preços contendo os seguintes itens’

a) Descrição detalhada do objéto ha liditação;’
b) Indicação do valor em moeda corrente, nacional, com valores totais por lote. Caso

haja diferença entre os valores expre~isqs em algarismo e por extenso, considerar-se-á o
último; . .LH~ .~

c) Indicação do(s) Sindicato(s) de Empregados correspondentes à(s) categoria(s)
profissional (is) envolvida(s) na licitação e número de funcionários para cada categoria
funcional; . ‘

d) Prazo de validade da propøsta, o qual não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias
corridos a contar da data de sua apres~ntação Na falta de indicação expressa em contrário,
esse será o prazo considerado;

9.2 O licitante que obtiver o rn~nor’ valor apresentará sua proposta final contendo os
seguintes itens:

a) - Montante “A”: compôsib de salários e encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, exceto as parcelas relativas aos vales-refeição e vales-transporte, com indicação
dos preços unitários por pessoa e global; ,:

b) - Montante “W’: compósto dos demais custos, tais como lucro, uniformes,
equipamentos de proteção individual, tributos e’ taxa de administração e custos de instalação e
mobilização, e todos outros não refèridos nçs M~i!tantes “A” e

c) - Montante “C”: valor facial do vale-~efèição,• e o custo do vale-transporte, quando
for o caso e/ou se a legislação determinat, dó pe~~il envolvido na prestação do serviço;

9.3 A proposta final da licitante vencedóra, devidamehte assinada e atualizada,
(juntamente com a Planilha de Custos e, Formação de Preços, Anexo III), preenchida
pela proponente, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as
despesas com encargos fiscais, ind;ic~iüdo ~os i tributos e suas respectivas alíquotas,
comerciais, sociais e trabalhistas, congia&rándd Ïfidlusive repousos remunerados, feriados e
pontos facultativos, e outros pertinentes ao objeto licitado, contendo ainda o valor total mensal
e global, deverá ser encaminhadã elôtronicaniente juntamente com os documentos de
habilitação, conforme descrito nós às itens 9.1. e 9.2;!
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9.4. A apresentação da proposta implicará na. plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas.neste edital e seus .anexos.

9.5. Apenas os liçitantes que, previamente,. manifestarem eletronicamente, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecunento e atendimento as exigências de
habilitação previstas no edital, e enviarem as propostas de preços poderão participar das fases
subseqüentes deste certame. ‘:

9.6. O não atendimento do item[ acima~ ensejará a desclassificação da proposta no
sistema, com automático irppedimento da participação .na disputa.

9.7. Após a abertura da sessão n~p cabe desistência da proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e ac~ito pelp Pregoeiro.

9.8. O descumprirnento do~ requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas no art. 28 da Lei n° 13.191 / 2009;

9.9. Cabe ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico:
a) responsabilizar-se formalmente pelas’ ‘transações efetuadas em seu nome,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante;

b) acompanhar as operações no sistema ‘elefrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se, pelo ônus decorrente da pérda d~ negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dé sua d’escónexão

c) comunicar imediatamente ao provedor, do ‘~iistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade ‘dó üso tia senha, para imediato bloqueio de
acesso.

9.10. Não cabe ao provedor doE sistema ~ ao órgão promotor da licitação
responsabilidade por eventuais danos: decorrefites de~ ïi’so indevido da senha, ainda que por
terceiros.

9.11. A proposta de preços prevista io edital deverá ser encaminhada em formulário
eletrônico específico, devendo apresentar o valor mensal para a prestação dos serviços sem
considerar o Montante “C”, tendo em vista sëu éaráter indenizatório.

10 - DA HABILITAÇÃO
10.1. Para fins de habilitação, o aútor da~ melhor proposta deverá apresentar os

documentos elencados no Anexo 1, item n° 2 — ]iocu’nientos para Habilitação.
10.2. O Certificado de Fornecedor do Estado CFE e respectivo Anexo, emitido na

família 037, correspondente ao objeto licitado, substitui os documentos dc habilitação que
nele constarem, arrolados no Anexo 1, item n°2;

10.3. Os documentos de habilitação ou o CFE, e a proposta final, deverão ser
enviados eletronicamente, após a solicitação do fregoeiro, no prazo estabelecido nos
subitens 10.3.1. e 10.3.2., Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da
abertura da sessão pública. .

10.3.1. Para Pregões cuja sessão inicia-se às 9h, até asl7(dezessete) horas do mesmo
dia, detalhamento da sua proposta de preços devidamente atualizada (Anexo III — Planilha de
custos e formação de preços) e demais documentos .eçigidos no instrumento convocatório,
conforme item Da Habilitação, bem como~ cópia ‘do Acordo ou Convenção Trabalhista,
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utilizado para a definição do pisô’ salartál da’cat~goria no município da prestação do serviço,
celebrado entre as entidades sindicais patronais e dos profissionais

10 3 2 Para Pregões cuja sessão inicia-se às 14h, ate as 12(doze) horas do primeiro
dia util seguinte, detalhamento da sua proposta de preços devidamente atualizada (Anexo III —

Planilha de custos e formação depfêço~) e ~mais documentos exigidos no instrumento
convocatório, conforme item Da Habilit~ição, bem como cópia do Acordo ou Convenção
Trabalhista, utilizado para a definição do piso salarial da categoria no município da prestação
do serviço, celebrado entre as entidadd siiidicais patronais e dos profissionais.

10.4. Os documentos originais. ou cópias autenticadas dos documentos
eletronicamente e a proposta final àssii~ada e atualizada deverão ser entregues
máximo de 03(três) dias úteis, contados~da datá de encerramento da sessão pública.

1 11- DA SESSÃO DO PREGÃO

enviados
no prazo

11.1. A participação dos interéssados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste
Edital, dar-se-á por meio de digitação da seilha privativa do licitante e subseqüente
encaminhamento da proposta de preços com valores expressos na moeda oficial do Brasil,
exclusivamente por meio eletrônico.

11.2. A partir do horário previsto :nestç~editál, terá início a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das proposta~ ‘d~ pre~os recebidas erfi perfeita consonância com
as especificações e condições de fornecimento détafhadas neste edital.

11.3. O Pregoeiro verificará as propd~tas ‘ápres~ntadas, désclassificando aquelas que
não estejam em conformidade com os rep~isitos~ estabelecidos no edital.

11 4 A desclassificação de proposta sera sempre fundamentada e registrada no
sistema com acompanhamento em tenip&reài ikjr todos as participantes.

11.5. As informações da~ j±ôpostas ‘Élassificadas, contendo a descrição do objeto,
valor e eventuais anexos estarão disponíveis naihternet.

11 6 O sistema ordenara, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Pregoeiro, sendo que somente estas participado da fase de lance

11 7 Classificadas as propostas, d4r-se-á início a etapa competitiva, onde será
considerado como primeiro lance a proposta inicial dé menor valor Em seguida, os licitantes
poderão encaminhar lances exchistVáiteiite por;~rneio do sistema eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor

11.8. As licitantes poderão t~ifer~cõr. Iancës sucessivos, observados o horário fixado e
as regras de aceitação.

11.9. A licitante somente pddérá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

11.10. Não serão aceitos •dôi& du mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

11.11. Durante o transcurso:,, da ~êssãô pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance : registrado ‘que tenha sido apresentado pelos demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do laflce.

11.12. A etapa de lances da sessão ‘pública,’ prevista” no edital, será encerrada
mediante aviso de fechamento iminente dos l’ançes, emitido pelo sistema eletrônico aos
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licitantes, após o que transçorreá um período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente
determinado também pelosistema eletrônièo, findo oqual será automaticamente encerrada a
recepção dos lances.

11.13. Após o encerramento da etâpa de lancés da sessão pública, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapfopostá ao licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, Qbservado o critério de julgamento, não
se admitindo negociar condições diferentes daquelas ~tevistas no edital. A negociação poderá
ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.14. O Pregoeiro anunciará o licitánfr vencedor imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão publiça ou, quando for o caso, após negociação
direta e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor

11.15. No caso de desconexão do Pregóèirq tio decorrer da etapa competitiva, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances O
Pregoeiro retomará sua atuação, quando possivei, sem prejuízo dos atos realizados

11 16 Quando a desconexão persistir por mais de 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente apos comunicação expressa aos participantes, via
endereço eletrônico utilizado para divulgaç~o.

11.17. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e
demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação
pertinente. :

12 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
12.1 As propostas das licitantes~. ajkõsentadas de acordo com as especificações e

exigências deste edital, serão julgadas ~élo MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL DO
LOTE e classificadas pela ordem crescente dos.preçospropostos.

1 13 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ~~~~1
13.1. Serão considerados excessivos, acarretahdo a desclassificação da proposta:
13.1.1 Para o Montante “A”: preço i5ó± pessoa superior a 2 (duas) vezes a

remuneração, incluindo o salário básico estabelecido em dissídio ou acordo coletivo para a
categoria profissional do objeto da licitação e os a~çlj~ionais legais devidos em função da
atividade, local/e ou horário de trabalho;

13.1.2 Para o Montante “B”: Preço supèrior~,ã 35% do total do Montante “A”, no
caso dos serviços em que sejam necessários materiais e/ou equipamentos a serem fornecidos
pela licitante, e

13.1.3 Preço superior a 25% do total klo Moht~inLe “A”, para os demais casos;
13.1.4 O Montante “B” deverá ser discriminadã com, no mínimo, a Contribuição

para Financiamento da Seguridade Social — COFINS, o 1?rograma de Integração Social — PIS
e o Imposto sobre Serviço de Qualquér Watútêi& —ISSQN.

13 1 5 Para o Montante ‘C”
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C.1) - valor facial do vale-refeição’superior ao q~.ie épago’ao funcionalismo estadual,
salvo se o valor for estipulado por lei ou dis~ídi&oi~ acordo coletivo;

C.2) -Valor do vale-transporte süperibr ,a~~~ago pela passagem do meio de transporte
coletivo utilizado.

13.2. Encerrada a etapa de lances, oPregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a compatibilidade dci preço em relação ao estimado para a contratação e
verificará a habilitação do licitante. ~:

13.3. Se a proposta não for ããeitêvei’ou ~e o licitante não atender às exigências
habilitatórias ou recusar-se a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a proposta
subseqüente e, assim sucessivament~, ,na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital. Nesta etapa, o Pre~oe~ro poderá negociar com o licitante para
que seja obtida melhor proposta.

13 4 As concorrentes remaiesce~ntes convocadas ficam obrigadas a atender a
convocação e a assinar o contra~ô - respèdiS~ó no prazo fixado pela Subsecretaria da
Administração Central de Licitações1:: CFJLIC, ressalvados os casos de vencimento das
respectivas propostas, sujeitando-se ~1~s’ ~enaiidades cabíveis no caso de recusa ou de não
atendimento das condições de habilit~o~

13.5. Será declarado vencedor, o licitante que atender as exigências deste
Instrumento e que for detentor do lanc&.dii~nelhor preço, ofertado eletronicamente.

1 14DÓS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor, qualqper licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recortet, ehi~formul4rio eletrônico específico, com registro em
ata da síntese das suas razões.

14.2. Será concedido o prazõ de, 03 (três) dias úteis, contados da declaração de
vencedor, para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, ficando os
demais licitantes, desde logo intimadiis pará a~re~entaF contra-razões em igual número de
dias, que começarão a contar ao término daqüele prazo, sendo-lhe~ assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos ~eus ínt$tesses.

14.3. A falta de manifestação motiv4da e imediata do licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante deçlarado vencedor. ~

14.4. A petição de recurso dirigida à autoiidade competente deverá ser fundamentada
e encaminhada eletronicamente. :

14.5. O recurso somente será conhedido pela autoridade competente, se estiver
fundamentado conforme as razões marnfestadas no final da sessão publica e será submetido
ao julgamento da autoridade coMpetente dã cB~c:

14 6 O acolhimento de recuiso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetiveis de aproveitamento

1 15 DA ADJUDICAÇÃO
15.1. O objeto será adjudicadp pelo pregoeiro, quando não houver recurso.
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15.2. Decididos os recursos e constatad~•j ‘regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente, após consulta e verificaçãõ de: iÁexistência de inscrição no CFILJRS,
adjudicará o objeto e homologará o procediniento licitatório.

15 3 A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
convocação para assinatura do termo de contiato ou ietirar a autorização de fornecimento
junto ao ORGAO CONTRATANTE.

16- DAS PENALIDADES
16.1. No caso de infringência aos.’regFai±iento~ deste certame, uma vez não sendo

considerada satisfatoria a justificativa apresentada pelo licitante, ser-lhe-ão aplicadas
penalidades em relação à sua participaçãc• ~rh hcitàções, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas no artigo 87 da Lei Federál .n~ 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como no
Decreto Estadual n° 42.250 de 19 de maio de 2003, e art. 28 da Lei 13.191/99, tudo em
consonância com as situações e os prazosàbaixo indicados.

16.1.1.Advertência por escrito;
16.1.2. Multa de 10% (dez por ceíito) S:obre o(s) valor(es) da proposta, nos casos

do(s) licitante(s) vencedor(es) que chamado(s) pára a~sinar o contrato, não comparecer(em),
podendo a CELIC convocar o(s) licitante(s) remánescente(s), respeitada a ordem de
classificação, e promover contra o licitantê faltoso a competente ação civil para ressarcir o
Estado dos prejuízos causados.

16.1.3. Suspensão, sendo descredenciado e ficando impedido de licitar e de contratar
com o Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de até 5 ( cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais çpminações legais, o licitante que:

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
b) deixar de entregar documentação exi~ida neste edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) não mantiver a proposta;
e) comportar-se de modo inidôneo;
~ fizer declaração falsa ou cometer fraudé fiscal.

16 1 4 Declaração de Inidoneidade para licitar com a Administração Pública
Estadual, nos casos de não reabilftaçào d~1. situação de suspensão, além do integral
ressarcimento à administração estadual pelos .jirejuízos éaii~ados e o cumprimento de pena ou
sua absolvição, se for o caso, de acordo coni o descritô no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e do inciso II do § 2°do art. gb do Deèreto n° 42.250/03.

16 2 As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam a inclusão do
licitante no CFIL/RS

16.3. O saneamento integral, pelo fofrteàedôr; da inadimplência ou a sua reabilitação
das demais irregularidades que deram o~igein à,sua inclusão no CFIL/RS, determinará a sua
imediata exclusão do Cadastro pelo Ordenador .de Despesa competente e o restabelecimento
do direito de licitar e contratar com a Adi~ni~istração Pública Estadual, observado o prazo de
cumprimento de suspensãd imposto anteriorniente.

16.4. A aplicação de sanções não &ime o ëontratado da obrigação de reparar os
danos, perdas ou prejuízoskque sua conduta venha~a caüsar ao Estado.
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17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As proponentes sã8 t~’s~pbiisáveis pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apreséfilados e~ qualquer fase da licitação.
17.2. As normas que disciplin~m.estePregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as intere~s~ada~, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato.

17.3. A homologação do .resultàdo desta licitação não implicará em direito à
contratação.

17.4. Este Edital e seus anexos, •beih como a proposta vencedora, farão parte
integrante do instrumento de contráto, cõmose ~ est~~es~em transcritos.

17 5 Os casos não previstos deste Ectital serão decididos pelo Pregoeiro
17 6 E facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior
a) Promover diligência destihada:;a esçlarëcér ou complementar a instrução do

processo, sendo vedada a inclusão posteriDr de documento ou informação que deveria constar
originariamente da pro~5osta;

b) Convocar as licitantSs pard tjj~iafsqu~r;esciarecimentos porventura necessários ao
entendimento de suas propostas, . . . ..

c) Determinar . prazo:. pára. âiendimeiitõ, pelos licitantes, de esclarecimentos
adicionais, que deverão ser atendidos, sob pena ~1e desclassificação/inabilitação

17 7 Aos casos omissos aplicaM-se as dispósições constantes na Lei Estadual n°
13 191/2009 e Federal n° 8 666/1993

17 8 São partes integrantes deste Edital
Anexo 1 — Documentos para o4Ciedenc1amento
Anexo II- Termo de Contrãtô~t:’~
Anexo III- Planilha formaçâbJ~h:prçços
Anexo IV- Declaração de qud1 Não Emprega Menor
Anexo V — Termo de Referêncii
Anexo VI - Analise Contábil~d~ :C.dd Financeira de Licitante - AFC
Anexo VII — Termo de Comprórnisso de Ajustamento de Conduta (TAC).
17.9 Fica eleito o Foro da Cómarta dè Porto Alegre, para dirimir questões relativas

ao presente Edital, com exclusão de qualquer ovtrd.

Porto Alegre, 21 de maio de 2013

~~re~oeirc ~
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ANEXOJ

1-DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

a) cópia da Cédula de Identidade dos responsáveis legais;
b) cópia do CNPJ da empresa;
c) registro na Junta Comerdal da Firma (Empresário Individual); Estatuto Social e Ultima Ata
de Eleição dos Administradores, devidamente publicada (Sociedadé Anônima); Contrato
Social e alterações registradas na Junta Coi~ercia1 (Sociedade Empresária Limitada);
d) alvará de localização e funcionamento em vigor na data de sua apresentação expedido pela
Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz, da Pessoa Jurídica ou das filiais que
pretendam promover o faturamento e a entrega dos materiais;
e) procuração comprovando poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da
empresa, caso o responsável não esteja contempládo:noLContrato Social ou Estatuto Social;
~ decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou aütoi~ização para funcionamento expedido pelo
Orgão competente, quando a atividade assim exigir,
g) Termo de liberação de senha eletrônica;
h) endereço eletrônico na INTERNET, para contato com o pregoeiro

2- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
a) prova de regularidade com a Fazendá Federal; mediante a apresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débito relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas
em conjunto pela Receita Federal do Biasil e. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
~PGFN),
b) prova de regularidade com a Fazenda Estâdudi~da sede do licitánte, bem como com a
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grandé dà Sul, mediante apresentação da Certidão de
Situação Fiscal, independente da localização da. sede óu filial do licitante;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal la sede do licitante;
d) prova de regularidade perante o Fu~idØ de:Gaiántia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante apresentação do Certificado de.Re~uiáridade do FGTS-CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal na sedç da licitante; . -

e) regularidade perante à Instituto Naciónal
apresentação da Certidão de Débito relativa às
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
~ prova de inexistência de débitos inadiniplidos peranie a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprc~váda pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943. .

g) Declaração pela licitante de que nâo emprega men~res de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menores. de ~6 aytos~ressalvando o menor, a partir de 14
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anos, na condição
Anexo IV; •.

h) Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para
prestação dos serviços pertinente e compative1~ ~ip carapterísticas e quantidades com o objeto
da licitação, por rntermedio de atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de Direito Público
ou Privado
i) Balanço Patrimonial e Demonstraçdes Contábeis da último exercício social, acompanhado
do Anexo VI — Análise Contabil da Capacidade Financeira de Licitante - ACF, preenchido
nos termos do Decreto estadual n’~36.6O1, de 10-04-1996, ou Certificado de Capacidade
Financeira Relativa de Licitantes emitida pela Contadoria e Auditoria-Geral do Estado —

CAGE, disponível no site www.sefa~.t&gov.br, exceto para as ME e EPP;
j) Certidão Negativa de Falência ou Conçordata expedida pelo distribuidor do Foro
matriz da Pessoa Jurídica, ou de e*eeiição patrimonial, expedida no domicílio
física.
k) cópia do enquadramento como microempresa -- ME ou empresa de pequeno porte — EPP
autenticada pela Junta Comercial, se foi á daso;
1) Registro no Conselho Regional de Administração do Estado de origem, domicflio ou sede
do licitante. O visto do Conselho Regional de Administração - CRA/RS, para empresas não
domiciliadas no Estado, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato,
1.1) Prova de a empresa possuir no quadro funcional permanente, profissional
superior detentor de atestado de responsabilidade tecnica, atestado emitido pela
competente, ou através de certidões fornecidas pelç3mesmo, da seguinte forma:
1 2) A prova de a empresa possuir no quadro funcional permanente, profissional de nível
superior, será feita, em se tratando desóciQ~da ern~resa, por intermédio da apresentação do
contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS).
1.3) A prova de que o profissional é.ciet&iitõr~~itsponsabilidade técnica, será feita mediante
apresentação de atestado fornecido por pèsscYa jurídica de direito público ou privado,

) devidamente registrado no Conselho Regional de Administração - CRA,

m) Declaração da empresa licitant~ de que1 visilpu o loc~i1 designado, com pleno conhecimento
da área, para a realização dos serviços, obj~to qo presente certame
n) Declaração da licitante de que dispôrá para a execução do contrato de instalações, pessoal
qualificado e aparelhamento tecnico ~adequado e disponível para cumprir o objeto da licitação
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ANEXO li::
TERMO DE CONTRATO

Contrato celebrado entre o Estado~doJRj á Grande do Sul, por intermédio do
(a)... (órgão), .... (ou entidade), sito no (a)... (endêréço), representado neste ato pelo...
(nome do representante), doravante denominado . CONTRATANTE, e... (pessoa
Jurídicab sito no (a) (endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o n° (n° do
CNPJ), representada neste ato por (representante do contratado), inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n° (n° do CP1~), doravante denominada CONTRATADA,
para a prestação dos serviços descrftos na fláüsiila Priniéira — Do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, regendo-se Lei Estadual n° 13 191, de 30 de junho de 2009, Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro dé 2006, Lei Estadual n° 11.389, de 25 de
novembro de 1999, Decreto Estadual õ° 42.250, Decreto Estadual n° 42.020, de 16 de
dezembro de 2002, pelo Decreto Estadual ho.42.434,.de.09 desetembro de 2003, alterado pelo
decreto Estadual n° 45.744, de 08 de julho de 20Q8, Decreto Estadual n° 45.273, de 04 de
outubro de 2007, Decreto Estadual n° 43 183, de 22 de junho de 2004, Decreto Estadual n°
44.365, de 23 de março de 2006 e legislaçõ~s ~osteriores e subsidiariamente pelas Leis
Federais n° 10.520, de 17 de julho de 2002 en? 8.666, 21 de junho de 1993, e suas alterações
as quais as partes sujeitam-se a cumpfir, sdb. Qs termos e condições estabelecidas nas
seguintes cláusulas: . .

1.1 Execução de Serviços terceirizados de copeiragem, com o fornecimento de
materiais permanentes, equipamentos, ferrãmentas e. utensílios (exceto materiais de consumo,
os quais serão fornecidos pela Polícia Civil, por intermédio da DMP/DAP/PC), a serem
executados no Gabinete da Chefia no Palácio da eolícia, através de 03 (três) postos de
trabalho, consoante carga horária e endereços descritós nos Anexos V — Termo de Referência.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNbA~..Íi4ExECuçÁO
2.1 A execução deste contrato compreende a prestação dos serviços, pela

CONTRATADA, de acordo com o constante no Anexo V — Termo de Referência

~ CLÁUSULA TERCEIÊA-DO PREÇO Z1
3 1 O preço para o presente ajuste e de R$ ( ), mensal, constante da proposta

vencedora da licitação, aceito pela CON~’RATADA, entendido este como preço justo e
suficiente para a total execução do presente obíeto.
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1 CLÁUSULA QUARtA- DO RECURSO FINANCEIRO
4.1 As despesas decorrentes d~ presente contrato correrão à conta do seguinte

recurso financeiro: . 1

Unidade Orçamentária: 12Q4 e 1260
Atividade/Projeto: 6134 e 6029
Elemento: 3.3.90.37.3703 ‘ .

Recurso: 0001 .e 8013
Rubrica:
Empenho n°
DatadoEmpenho: . . ‘~

CLÁUSULAQUINTÁ-DÕ REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
5.1 A repactuação deste contrato será permitida, desde que observado o interregno

mínimo de um ano, a contar da data da ~5roposi~, du da última repactuação.
5 2 A repactuação sera precedida de deprnnstração analitica do aumento ou

diminuição dos custos, de acordo:., dom a Pianilha de Custos e Formação de Preços,
justificados e comprovados.

5.3 Caberá à parte intetessada, a iniciativa e o encargo dos cálculos e da
demonstração analítica do aumento ou da redtiØo dos custos.

5.4 Os valores para repaëtúaçâo de preços do Contrato deverão estar ajustados aos
parâmetros referenciais fixados nos Confratos de Serviços de Terceiros — CST, de acordo com
a Instrução Normativa DDPE n° 01t~0O6.(altérada pela IN TE n° 01/2012) e o Decreto n°.
44.365. de 23 de março de 2006. ‘ ~.

Si Os preços dos contratos ‘serão reajustados da seguinte forma:
a) Montante “A”: na forma estabelecida na legislação salarial e no acordo,

convenção ou dissídio da categoria, bem ôómo mediante repactuação; e
b) Montante “B”: mediante repactiiação desde a data da proposta ou da última

repactuação até o mês da prestação dos serviços, sendo que, no primeiro período de
reajustamento será feita adequação ao mês çivil, sè for o caso.

5.6 Os custos de instalação, e’rnol~íliz’áção, no caso de prorrogação contratual,
quando couber, deverão ser expurgados parafíhs dè repactuação.

5.7 A proponente poderá a~ropriai’ j5arà’fhis de apuraç~o dos custos a depreciação
dos equipamentos, respeitâdo o fraciojiamento da~ vida útil, considerando-se, ainda, o valor
residual do bem. -

5.8 E vedada, por ocasião da.-’tepactuação, a inclusão de benefícios não previstos
originariamente

CLÁUSÜLA SExTÁ~:no PAGAMENTO
6 1 A contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se o(s) serviço(s)

estiver em desacordo com o previsto neste con&ato, sem prejuízo das demais sanções
6 2 O pagamento do presente contrato será efetuado até o 5° dia útil do mês

seguinte ao da prestação dos ~erviços’i~iedia~të a apresentação da nota fiscal ou nota
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fiscal fatura, que deverá ser protocolizada até o dia 25 (vinte e cinco) do mês da
prestação dos serviços na Divisão de Contrato de Convênios — Serviço de Conferência
e Vahdação/DAP da Policia Civil, sito à Avenicf@ João Pessoa, 2050 — 2° andar — Porto
Alegre/RS

6.3. O documento fiscal deverá:-.seLdb estabelecimento que apresentou a proposta
vencedora da licitação e, nos casos em 4ue a en~issão for de outro estabelecimento da
empresa, o documento deverá vir acqm~anbado das certidões negativas relativas à
regularidade fiscal. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do
Estado, será exigida também certidão negativa relativa a Regularidade Fiscal junto à Fazenda
Estadual do Rio Grande do Sul indepehde~ite: lã lõcálização da sede ou filial do licitante;

6.3.1 Para efeito de desconto de eVentuais faltas dos funcionários da
CONTRATADA, será considerado o período de 23 do mês anterior a 22 do mês a que se
refere à prestação dos serv~ços.

6.3.2 A protocolização somente poderá sbr feita após a prestação dos serviços por
parte da CONTRATADA; .

6.3.3 O pagamento será efetuado por serviço, efetivamente prestado e aceito.
6.3.4 O pagamento relativo a período compreendido entre o início dos

serviços até o final do primeiro mês será efetuado proporcionalmente ao número de dias
contados da data inicial da prestação de sei’viçõ~ em relação ao número de dias do mês,
considerando-se o mês-calendário.

6.3.5 A(s) nota(s) fiscal(is) deyerá(ãó) ser individualizadas de acordo com
o Município credor do ISS, com a correspondente4ndicação da alíquota e da base de
cálculo do referido imposto, consoante a Instrução Normativa n° 01, de 05 de maio de
2011, expedida pela Contadoria e Auditoria-Geral4o.Estado - CAGE.

6.3.6 O prestador do serviço é obil.àado a apresentar, para instruir o
processo administrativo, cópia do documento comprobatório de seu cadastro no
município correspondente, a identificação do serviço prestado e a alíquota própria, ou,
ainda, a comprovação de que é imune, isento ou qule ~e reveste de característica especial
de contribuinte em que fica dispensada a retenção de ISS/ISSQN

6.4 E condição para o págameijt.o ~la nota fiscal/fatura, a partir do segundo
mês da prestação, o fornecimento dos originais o» cópias autenticadas dos documentos
relacionados abaixo, conforme art. 40 e art; 5 dó. Decreto n° 43.183, de 22 de junho de
2004, os quais deverão ficar arquivados jünto a tontratante:

1 - mensalmente:
6 4 1 recibos de pagamentos de salários, inclusive adicionais extraordinário,

noturno, horas extras, de insalubridade, pei’iciíhSsidãde, conforme o caso;
6.4.2 registros de horário de trabalho (carttes-ponto ou. folha-ponto);
6.4.3 guias de recolhimento de.FGTS e Reiação de Empregados;
6.4.4 recibos de fornecimento de .vale-tran~porte e de vale-alimentação/refeição,

se for o caso; .

6.4.5 guia de recolhimento dos encargos~ sociais junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS -,~referente ao coiltrato, devendo constar na mesma o CNPJ do

Subsecretaria da Administração Centrai de Licitações — ~ELIC Ay. E~o~ges de Medeiros n°1501-2° andar - Centro
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contratante e o número, data~ vâlo? tdtai das Íiõta~ ~i~cais ou notas fiscais faturas às quais se
vinculam; :.•

6 4 6 formulario GPS de~ «lamente identificado com carimbo CNPJ do Contratado
e preenchido com o valor de 11% so)ire~o v.álot brutó da nota fiscal, a título de retenção para a
seguridade social, conforme prevê õarL.~31 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 9.711/98, cujo
recolhimento da importância junto ao ~INSS será efetuado pela Contratante, salvo
determinação legal em contrário,

II- trimcstralmente:
6.4.7 Certidão Negativa que. prove a regularidade com o FGTS;
III - semestralmente
6.4.8 Certidão de Débito relativà às~ohtribuições Previdenciárias;
IV - anualmente e quandeocori-er o evento:
6.4.9 avisos e recibos de férias;
6.4.10 recibos de 13° salário; :
6.4.11 Relação Anual deInfdrn çôë~ S~ciais - RAIS;
6.4.12 sentenças normativãs,acordós e,convenções coletivas;
6.4.13 ficha de registro de empregado;
6.4.14 contrato de trabalho;. . ~

6.4.15 aviso prévio, pedido. dç demissão, e termos de rescisão de contrato de
trabalho,

6.4.16 autorização para desco.ntÔssaIáriais.~
6.5 Caso o serviço não seja .prestadø..fielrnente e/ou apresente alguma incorreção

será considerado como não aceito e. o prazo l~ pagamento será contado a partir da data de
regularização.

6 6 Na fase da liquidação d~ despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS,
para fins de comprovação do cumpri,nento da it dação contratual estabelecida nos termos do
disposto no artigo 55, inciso XIII; daL~iFedSrai n’5 8.666, de 21 de junho de 1993;

6.7 Fornecer mensalmente~;..jqutaínënte com a nota fiscal de serviços, os

) comprovantes de pagamento dos saLmos e de recolhimento das contribuições sociais (FGTS e
INSS) pertinentes aos seus empregados: alodádos áos serviços objeto deste contrato, bem
como os demais documentos nesta Clausula, como condição à percepção mensal do valor
faturado.

CLÁUSULA SEtIMA - DA INDENIZAÇÃO
7.1 Os valores do vale-refeição e vale-transporte, constantes do montante “C”

serão indenizados pelo efetivamente dispeüdid~.pêla Contratada, ou seja, a diferença entre o
valor facial do vale-refeição e/ou preç~i da.~iassàgern e o que for descontado do empregado,
multiplicado pelo n° de beneficiários; conforme demonstrativo dos custos dos vales-refeição e
transporte, que deverá ser entregue juntameüte çoni;a nota fiscal e/ou nota fiscal fatura.

7 1 1 A administração Pública Estadual poderá solicitar, a qualquer momento, a
comprovação dos valores lançados no demonsfrátivb.
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7.1.2 O valor do vale-refeição estará limitado ao que é pago aos servidores
sofrerá alteração pelos mesmõs índices e periodicidade do funcionalismo público
de acordo como estipulado eri dissídiØ. coletivo da categoria.
7.1.3 O vale-transporte estará limitado, ao custo da passagem.

1 CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁ1UA
8.1 Os valores do presente contrato não. pagos na data prevista serão corrigidos até

a data do efetivo pagamento, pro-rata die, pelo Indice Geral de Preços - Mercado/IGP-M.

CLÁUSULA NONA - DOS DESCONTOS
9 1 A inexecução dos serviços do presente contrato decorrentes do não suprimento

de faltas, atrasos ou antecipações nas saídas dos empregados da Contratada será descontado
do preço estipulado, da seguinte maneira: -.

Montantes “A” + “B’~
Desconto = -- x horas a descontar

Dias úteis/mês x hóras dia;útjl;
9 2 Considera-se dia útil para fins desta ciáusula os dias em que há previsão de

prestação de serviço
9.3 Os valores referentes ao vale~refeição ç. vàle-transporte - Montante “C”, que

forem descontados dos empregados deverão ~er coffipensados no demonstrativo dos custos
dos vales-refeição e transporte.

1 CLÁUSULA DÉCIMA - DAANTECIPÀÇÃÕ DO PAGAMENTO
10.1 As antecipações de pagárneiitd em relação à data de vencimento,

respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão um desconto equivalente à
de 0,033% por dia de antecipação sobre o valor dô pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS rn~zos.

Subseoretaria da Adrniriistraçao Central de Licitaçoes — C~LIC - Av Borges de Mede,ros n° 1501 2° andar Centro 18
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11.1 Os serviços terão início po prazo de até 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da autorização de serviçd e ser~io èxècutadas de acordo com o edital, a proposta
vencedora da licitação e a~ cláusulas deste instrumentd.

11.2 A autorização de serviço somente põderá ser emitida após a publicação da
súmula do contrato no Diário Oficial do Estado.

11.3 O prazo de duração desta contratação será de 06 (seis) meses, a contar da
data da publicação da súmula do contrato, podendo ter:a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) rne~es; através do respectivo termo aditivo,
nos termos do que dispõe o art. 57 inciso II da LeFfêdétül8.666/.93 e legislação pertinente.

Rúbdca:_



19

APROVADO O TEOR JURÍDICO
AS.) R CE C

‘4

a
ESTAD~ DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
huMANOS

SUBSECRETARIÁDA ÁDMINISTRAÇÃO CENTRAL DE
LICtI’AÇÔES

-~CELIÇ~
PROCESSO ADMINISTRATIVO .N2. 000709-12.04/13-2

PREGÃQ,EL~TRØNICO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA GARANTIA DA EXECUÇÃO Do
. CO1t4TRUJ.,.

12 1 A CONTRATADA d~%’erá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art 56, § 1°, da Lei fedeLal n° 8 666/93, correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor contratual atualizado 1

12.2 Se a garantia fçr prçst?da eií*inoeda corrente nacional, quando devolvida
deverá sofrer atualização monetária pelo IGPI~Ç1, a contar da data do deposito ate a da
devolução. : ~ -

CLAUSULA DÉCIMA TERCZUWiIÓ RECEBIMENTO DO OBJETO
13 1 Executados os serviços ~ estando os mesmos de acordo com o previsto no

edital de licitação, na proposta, nas c1áu~ulas contratuais e, ainda, observada a legislação em
vigor, serão recebidos pela contratante :oediante atestado do responsável

CLÁUSULA DÉCIMA QUA$tM• ~Ø5 DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
14.1 Dos Direitos
14.1.1 Da CONTRATANtE: receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas; r
14.1.2. Da CONTRATA ~jierceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados. ~:

14.2 Das Obrigações . .~

14.2.1. Da CONTRATANTE:. ~ ,..~

14 2 1 1 Efetuar o pagamento ajustacto,
14 2 1 2 Fiscalizar a execu~o deste contrato conformg disposto no art 67, da Lei

Federal 8 666/93, -

14.2.1.3 Designar formalffi~nte ~m servidor do quadro permanente, para
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciánas da
CONTRATADA para com os empregado~.~ e»volvidys n& prestação dos serviços

142 1 4 Instituir e manter trn cadastro de todos os empregados que prestarem
serviço nas suas dependências, bem conib.:éhtrS~iistar os empregados nos termos do artigo 3° §
§ 1° e 2°, e do § § 1° e 2° do art. 5°, do decreto ~t?dúal n° 43.183, de junho de 2004, e

14 2 1 5 Dar a COXERATÁDA as condições necessárias à regular execução do
contrato

14 2 1 6 Fornecer os materiais de consumo necessários a execução dos serviços
contratados,

14 2 1 7 Gerenciar o. contrato, atraves da Divisão de Contratos e
Convênios/DAP/PC, e

14 2 1 8 Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada antes de efetuar
o respectivo pagamento. Ç~j;

14.2.2 Da CONTRATADA:
14.2.2.1 Prestar o serviçd ¶i~iôi1%ia ajustada;

Subsecretaria da Administração central de Licitações,— CELIC - .Av. Borges de Medeiros n° 1501-2° andar- Centro
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14.2.2.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco pôr, cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

14.2.2.3 Cumprir e fazer cumprir todas :a5 normas regulamentares sobre Medicina
e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de
proteção individual (EPIs) necessários à execução dos serviços, inclusive com o fornecimento
de uniformes adequados à estação do ano em curso; ‘

14.2.2.4 Responder. por quaisquer acidentes: :de que possam ser vítimas seus
empregados durante a execução dos serviços, sendø de suà exclusiva responsabilidade a
organização da “CIPA”, quando for o caso; .

14.2.2.5 Manter durante toda a: execução .do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as• condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação; . , .

14.2.2.6 Apresentar durante ,ã execução do contrato, se solicitado, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na
presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais; . .,

14.2.2.7 Reparar ou cor4gir, às, suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
em que verificarem vícios;defeitos ou incorreções resultantes da execução;

14.2.2.8 Responder diretamente,’. por qúaisquer perdas, danos ou prejuízos que
vierem a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou
culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou
legais a que estiver sujeita;

14.2.2.9 Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da
legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e ‘da legislação social, previdenciária,
trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

14.2.2.10 Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;

14.2.2.11 Entregar ao funcionário os vales-refeição e os vales-transporte até o 1°
dia útil do mês em que os mesmos serão utilizados em número suficiente para os dias úteis do
mês;

14.2.2.12 A mão de obra especializada, os equipamentos e as ferramentas
necessárias à execução dos serviços, bçm ~mo o fornecimento de todo material
necessário a execução dos serviços serão de responsábilidade da CONTRATADA exceto
materiais de consumo, os quais serão fornecidõs tela Pólicia Civil, por intermédio da
DMP/DAP/PC. ‘ ‘ :

14.2.2.13 A inadimplência da, CONTRATADA,’ com ‘referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere, a CONTRATAJ’-4TE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do coiitratô;

14.2.2J4 Permitir a CONTRATANtE a ‘fiscalização, a vistoria dos serviços e o
livre acesso às dependências, bem como prestar, quando ‘solicitada, as informações visando o
bom andamento dos serviços;
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14.2.2.15 Manter o registro d~. seus empregados devidamente atualizados e efetuar
o controle da jornada de trabalho no respectivo local de prestação dos serviços, através de
folha-ponto; .~.

14.2.2.16 Fornecer lista com número do documento de identidade de seus
empregados alocados para prestação dos serviços objeto deste contrato, juntamente com cópia
do contrato de trabalho de cada uni dos. empregados, bem com~ do respectivo registro do
contrato de trabalho no livro de registrôs..naCT~?S;:

14 2 2 17 Apresentar, antes do inicio das atividades, relação do pessoal a ser
alocado nos respectivos serviços, cóm dados ~j,essoais de identificação rigorosamente
atualizada, e mantê-los identificados~ comi crachás para controle de sua permanência nas
dependências do local da prestação dos:serviços;

14 2 2 18 Prestar os serviços discriminados, nos horários estabelecidos pela
CONTRATANTE, utilizando-se da melhor técnica para sua execução,

14 2 2 19 Destacar elementos para execução dos serviços de forma criteriosa para
que estes não sofram qualquer solução .ae:tontihuiaade. ou redução de qualidade e quantidade,
e providenciar a substituição de qualquer empregàdo julgado inconveniente ou que se mostre
inapto às tarefas inerentes à execução côntrátuql;

14 2 2 20 Fazer-se representar no local da prestação dos serviços por preposto,
aceito pela Administração, com a atribuição de atualizar e manter sob sua guarda e
responsabilidade os registros dos ernpr~gados, coordenando e fiscalizando a execução dos
serviços e o cumprimento das normas clisciplrnares, de segurança e legislação pertinentes,
bem como atuar como intermediáríd para solucionar as demandas verificadas pela Polícia
Civil no curso da contratação;

14.2.2.21 Substituir, *mpre que exigido pela CONTRATANTE e
independentemente de justificativa pot ~arte desta, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam . julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórias à disciplina do Serviço Público:

14.2.2.22 O comprovante~de pagamento salarial deverá conter a identificação da
empresa, a discriminação detalhada das importâncias pagas e descontadas, os recolhimentos
fundiários, além dos demais elementosindicadosna legislação trabalhista e na norma coletiva
da categoria profissional;

14.2.2.23 Providenciar a irn~diata correçào das deficiências apontadas pela
CONTRATANTE, quanto a execução dos serviços contratados,

14.2.2.24 Fornecer mensalmente, ,junt~mente com a nota fiscal de serviços, os
comprovantes de pagamento dos saláriós ç . de recolftimento das contribuições sociais (FGTS e
INSS) pertinentes aos seus empregados alocados aos serviços objeto deste contrato, bem
como os demais documentos conforme exigida na Cláusula Sexta — Do Pagamento, como
condição à percepção mensaldo.valor fahirádo~ .:

14.2.2.25 Não subcontrata~ c~de~ ou transferir total ou parcialmente as
obrigações assumidas neste contrato,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA TNEXECUÇÃO. DO CONTRATO 1
15.1 A CONTRATADA reconhece o~ direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei féderal n° 8.666/93.
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14.2.2.26 Os materiais de üso.~pêrmaÍientt :e ~.itensílios previstos neste contrato
deverão ser disponibilizados no local da prestaçãõ do serviço, no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da solicitação,

14 2 2 27 Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do presente
contrato, perante à Administração e terceiros, eia em decorrência da responsabilidade
contratual ou extracontratual, subjetiVa õú~ 6bj~tiva,;4 ainda, assumir a responsabilidade por
eventual demanda judicial proposta ppr terceirds, inclusive contra a Administração Pública,
em razão dos fatos decorrentes da execução do contrato.

14 2 2 28 F1c2 expressamenle autorizada a CONTRATAJ’4TE realizar, no
interesse da Polícia Civil, com expressa aiiuêiick& do~ fiscal, e mediante comunicação prévia à
CONTRATADA, toda e qualquer alteração que, se a~presente como necessária para melhor
distribuição dos postos de ~erviço, no âmbfto deste Contrato.

14.2.2.29 Possuir disponibilidade, financêira para cumprir todas as obrigações
sociais e previdenciárias de seus empregados, assumidas neste contrato, de acordo com o
previsto na Lei Federal n° 8.666/93, sem co.ndicioha,t 6 ~agafflento da folha mensal à liberação
das faturas pela Polícia Civil.

14.2.2.30 Manter no local da prestação .~lq.s~rviço o empregado designado para o
posto contratado, independentemente da existência.4e.:m’aterial de consumo no órgão policial,
visto que o objeto ora contratado se refere única e exclusivamente ao posto de trabalho,
devendo, quem o estiver ocupando, ficar disponível patq a Administração, dentro da carga
horária contratada

14 2 2 31 Manter todos os equipamentos e iitensflios necessários à execução dos
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituidos em até 24
(vinte e quatro) horas Os equipamentos eletucos nevem ser dotados de sistemas de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica dó cpWTR.TÁ’TE.

14.2.2.32 Identificar todos, os ‘equipaüien~os,’ ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares, de propriedade da Polícia
Civil. :,.

142233 Fornecer uniformes compatíveis com as funções a serem exercidas pelas
empregadas, devendo conter, no mínimo:: 02 (dua~)’ c~lças pretas compridas social ,02 (duas) camisas
brancas sociais de manga curta e 02 (duas) de manga longa, contendo a identificação da empresa
contratada, de forma a se adequadar a estação do’ ano ehi ‘crirso 01 (um) blazer de manga comprida do
mesmo tecido e cor da calça, contendo a identifçação da empresa contratada, dentre outros
acessórios/vestuários necessários a execução ias tárçfas ora contratadas;

1422 34 Sub~ tituir, sempre que houver necessidades (por desgaste), mdependente de
solicitação, os uniformes alcançados aos seus tunclonános que exercem suas funç&s em órgãos
policiais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útejs

14.2.2.35 Atender integralmênte áo Aneio~V — Termo de Referência

O

O
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1 CLÁUSULA DÉCIMÁ SÈflA ..~ DA RESCISÃO
16.1 Este contrato podçr&:set ~esdhdido de acordo com os artigos 78 e 79, Lei

federal n~ 8.666/93.
16.2 A rescisão deste contratc~ iitplicará retenção de créditos decorrentes da

contratação, até o limite dos prejuízo≤’ifusãdosà CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
17.1. No caso de infringência.aos regramentos deste contrato, uma vez não sendo

considerada satisfatória a justificativa apresentada pela CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas
penalidades, sem prejuízo das demais sanØes estabelecidas artigo 87 da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, artigo 28 da Li Estadual n° 13.191, de 30 de junho de 2009, bem
como Decreto estadual n° 42.250, de 19 de maio de 2003, tudo em consonância com as
situações e os prazos abaixo indicados.:

17.1.1. Advertência, por e~critó, ~mprë.~úe ocôrrerem pÈ~uenas irregularidades;
17.1.2. Multas sobre o valor total atualizado do contrato:

a) entrega de material fora do prazo estipulado neste edital: 0,5% (meio por cento)
por dia sobre o valor da parcela até o limitó de 20 (vinte) dias: após o qual poderá haver
rescisão contratual;

b) descumprimento de cláusula- contratual ou norma de legislação pertinente,
inexecução parcial, exeÇução imperfeitã óu negl?gêhcia na execução do objeto contratado: 5%
(cinco por cento),

e) inexecução total do acordo 10% (dez por cento),
d) atraso da contratada na retfrada do material rejeitado, após o prazo de 10 (dez)

dias, a contar da data de comunicação:da recusa: 1% (um por cento) do valor do material
questionado, por dia de atraso;

17 1 2 1 As multas moratórias prevbtas nos itens acima são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cunulativarnente

17.1.2.2. A multa dobrárá ~a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a
30% (trinta por cento), sem prejuízo da. cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e dapossiid;lidad& da rescisão contratual.

17.1.3. Suspensão, sendo dés&edónciado e ficando impedido de licitar e de contratar
com o Estado do Rio Grande do Sul, pelo prpzo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das &mais bominações legais, o licitante que:

a) ensejar o retardamento da ~xecução de seu objeto;
b) falhar ou fraudar na execÜ~ãd do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) fizer declaração falsa ou tômeter fraude fiscal.

17.1.3.1. A suspensão temporária ensejãrá a rescisão imediata do contrato pelo
Ordenador de Despesas.

17.1.4. Declaração de inidônëidade parà’ licitar e contiatar com a Administração
Pública Estadual, feita pelo Secretárío de Estado, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até •‘que sejá prombvida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a p~nalidade.

17.2. Para aplica~ão da penalidade de inidonéidade o prazo de defesa prévia do
interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura de vista.

17.3. Para aplicação das demais pënalidades~•.d. prazo de defesa prévia do interessado
será de 5 (cinco) dias úteis a contar da abertura de vistá.

17.4. Das penalidades de que trata esta cláusula cabe recurso ou pedido de
representação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, bem Cofio pedido de reconsideração no prazo
de 10 (dez) dias úteis, conforme o caso

17.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções e não terá caráter compensatório

17.6. A aplicação de sanções não exirne ató?4TRATADA da obrigação de reparar
danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha a causar ao Estado.

17 7 - As multas deverão ser recoihidas L por guia de arrecadação, codigo
conforme disposto no Decreto no 46.566/2009,. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
intimação do CONTRATADO, podeiido’ a tONTRATANTE descontá-la na sua totalidade,
da fatura ou do saldo remanescente relativo à sSença;~

1 CLÁuSuLA DÉCIMA OITAVA DA EFICÁCIA
18.1 O presente contrato sorneiite terá\ ~fi~bácia após publicada a respectiva súmula

no Diário Oficial do Estado

CLÁUSULA DÉCIMA NONA .~ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Fica eleito o Foro de Porto Alêgre para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente contrato. ~:

19.2 E, por estarem às partes justás e contratadas, assinam o presente Contrato em
duas vias, de igual teor, na;presença das testemunhas abaixo assinadas.

19.3 E condição para assinaturá do conhato, a apresentação da garantia para
execução do contrato, prevista na cláusula décima segunda deste contrato.
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:ANEXÓ III

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Referência Processo n°

Licitação n° , proposta aberta dia / /

II-MONTANTEA: *

2.1) - Categoria Profissiona!:

2.1.1) Remuneração:
a) Salario ( %)
b) Adicionais sovre o salario ( %)

- Adicional Noturno 1 ( %)
- Adicional periculosidade/nsdlubndade ( %)
- outros (especificar) ~. ( %)

2.1.2) Encargos Sociais incident~’~-ib J~em (2~1.fl:
Grupo A:
- INSS Contribuição da Empré~ ( %)
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[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1 1) Tipos de Serviços

Jornada diária de ( horas)
Escala de serviço .~Z. .~

Total de horas semanal .(~i:...J:J horas.)
Quantidade de postos de ser~ii~ZIL;;Ç )
Número de empregados por posto.~ ( )

1.2) Salário Normativo: *_

a) Categoria- R$
b) Categoria- RS

‘iOTA: A proposta foi elaborada cofninse nos salários das categorias contratadas de acordo
:om os Acordos, Convenções ou Dissídios Cõletivos de Trabalho homologados em:

a) / / —.

____-

Valor do Item
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ao

Celic
4»

SAR~ -

- SESI/SESC %) R$
SENAI/SENAC . . .Ç;.~%) R$

—INCRA .‘ %) R$
- Salário Educação %)
-FGTS .H.* R$
- Seguro acidente do trabalho/SAT/INSS. ‘ Ç;...%) R$
-SEBRAE ..;: ~ .R$

,..~*.. . ‘. R$
GRUPOB: :

- Férias
- Auxílio Doença
- Licença Maternidade/Paternidade -

- Faltas Legais
- Acidente de Trabalho . .

- Aviso Prévio
- Décimo Terceiro Salário
GRUPOC:
- Aviso Prévio Indenizado
- Indenização Adicional
- FGTS nas rescisões sem justa causa.
GRUPO D:
- Incidência dos encargos do grupo A sobre

os itens do grupo B

2.2) - Categoria Profissional:
2.2.1) Classificação do Empregado:.(p.e.= telefonista)

a) Salário %)
b) Idem item acima (categoria anterior 2.1)..i De*& ser repetidoR$

o conjunto sempre que houver uma categoria diferente..:

VALOR DO MONTANTE A: ~. . ,(

NOTA: A inclusão destes itens na composi~ão ã~temuneração —

dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo,, convenção ouR$
Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em quçstão; . —

,

,

%)

%)
%)

%)

%)
(96)

%)

R$

R$
R$

R$
R$
R$

R$

[II — MONTANTE B: :~‘. Valor do Item

3.1) Custos de instalação e mobilização:
- Equipamentos de utilização ~speõífica ( %) R~
- Despesas com mailutenção de equipàmSntos ( %)
- Treinamento inicial ~. . . %)

APROVADO O TEOR JURÍDICO
AS,~R/CJLIÇ

Em~~h i\
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3 2) Despesas Administrativas
- Seguro de vida em grupo ( %)
- Uniforme ( %)
- Tributos (indicar qual tributb e sua.respectiva alíquota) (....%)
- Depreciações de Instalações eEquipamentos ( %)
- Outras Despesas Administrativas (especificar) ( %)
- Outros (especificar) . ( %)
- Treinamento reciclagem de p&ssoal) (
-Lucro

VALOR DO MONTANTE B:

1/

R$

R~

1

[V - MONTANTE C: . . Valor do Item

- Vale alimentação ( %) R$
- Vale-transporte ( %) R$

VALORDOMONTANTEC . ( %) R$

VALOR TOTAL MENSAL DOS MONTANTES A+B=

Local e data Assinatura e carimbo da empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE EMPREGA MENOR

(data)

Ref.: (identificação da licitiição)

, inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) . ,. poitador(a) da Carteira de Identidade

e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V

do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de. junho. de. i993,:a~rescido pela Lei n° 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor dc dezoito uiosem trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis aros

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na eonffiçâo de aprendiz Q.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DÀ ÁÕMINISTRAÇÁC.E DOS RECURSOS

HuMANOS
SUBSECRETARIA bÁ ADMIr4JSTRAÇÃO CENflAL DE

LICITAÇÕES
-CELLC
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ANEXO V-’ TERMO DE REFERÊNCIA

A execução do ptesente~Conti*tc. abrange as seguintes tarefas básicas:

1 - Os serviços de copeirapem a serei!n executados compreendem basicamente

1.1 manipular e preparar café, ch~á,:~iiimarrão, ~brvindb-os nas dependências da Polícia Civil,
nos moldes das orientações traçadas;~ ~.

1.2 servir água nas dependências da P~Iícia Civil~ nos moldes das orientações traçadas;
1.3 controlar o estoque dos produtos nbéessários à execução das suas tarefas (tais como café,
açucar, adoçante, coador de café, chas, água, detergente, esponja, etc), comunicando ao
responsável, com antecedência, a pro~dniidade:do seu término;
1.4 aquecer alimentos rápidos, servi-loseacondicioná-los, lavando-os, se necessário;
1.5 distribuir e recolher as louças, talhares e garrafas térmicas, mantendo-as limpas, bem
como os demais utensílios de copa e êo~iiiba;
1.6 manter o local de trabalho sempre•:•~ limpo, inclusive fogões, armários, geladeiras, fomos,
etc., quando for o caso, informando, ainda, os consertos necessários à conservação dos bens e
instalações;
1.7 zelar pela segurança, limpeza e manuténção: das instalações, mobiliários e equipamentos
dos locais onde serão prestados os serviços;.
1.5 executar outras tarefas correlatas ao cãrgo~qtje se fizèrem necessários.

2- EQUIP ENTOS E MATERIAIS

2 1 Serviços de Copeirapem

Nr Descrição .

01 O6Bandejas .:
02 36 Copos de vidro de 200ml —

03 36 Xícaras e pires de café e 36 xícaras e pires de chá
04 15 Panos de copa para, séé~1oii~a
05 36 Colheres para cafezinho~e 36 eolhères para chá
06 06 Açucareiros . ‘~ .

07 08 Térmicas de, no mínimo;~:i,5 litros
08 03 Carrinhos para transport~ de çhás e cafés, com rodinhas
09 O6Bules ~

10 04 Chaleiras
11 06 Coadores de café/chá
12 06 Aquecedores elétricos de água

E outros necessários para a’éxecução das atividades
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1 ESTADÓ DOifiO, GRÂNDE Do: SUL
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Obs.: Os itens acima descritas coritspondem à uma estimativa, possibilitando a
flexibilização de acordo com a demanda reál.

3 - DISTRIBUIÇÃO E NÚMÊRO DE POSTOS COM AS
CARGAS-HORÁRIA PARA O PROCEDIMENTÓ LICITATÓRIO
DE COPEIRAGEM.

CAPITAL:

- PALÁCIO DA POLÍCIA — Qabinete da Chefia

A) Definição de carga horáriia e nfunero de postos

3.1) Copeiragem:

3.1.1) 03 (três) postos de cop~iragem na Capital, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, podendo, a critério do fiscal do contrato, serem adequados às
necessidades do órgão policial solicitante — Çhefia d& Políbia, desde que cumpridas 08 (oito)
horas diárias de efetivo trabalho, respeitadt o inteivalo de repouso/alimentação de, no
mínimo, 01 (uma) hora, de segunda a~ sexta-feira, ressalvados os horários
correspondentes ao trabalho noturno, que gerem’ o adimplemento de adicional a ele
relacionado, conforme quadro abaixo

Carga horária Capital . Total de Postos
~ semanal
~. 40H j 03 03

POSTOS DE SERVIÇOS COPEIRAGEM
LOCAIS

PALÁCIO PALÁCIO DA POLÍCIA —03 (ttês)1iõstos de 40h semanais.
DA POLICIA ‘

TOTAL 03 (três) postos de 40 HORAS SEMAIJAIS

APROVADO O TEOR JURÍDICO
AS R/CELIC

frRúbri~~

RESPECTIVAS
DE SERVIÇOS

B) Distribuição de postos:
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ESTA»ODÔ.RIÓ GRANDE DO SUL

SECRETARIA DÁ ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
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PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N2. 000709-12.04/13-2
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4- RELÀÇÃÓ:.PE ENDEREÇO

PORTO
ALEGRE PALÁCIO DA POLÍCIA AV. JOÁO PESSOA, 2050, 3° ANDAR

- :~- - -
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ANEXO
(‘FAC).

ESTADO nomo GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS

HUUMANOS
SUBSECRETARJÁ DA ADMÍ~i~TRAÇÃO CENTRAL DE

LtCEIAÇÔÈS

PROCESSO3U1VLINI$TRStflyO W~ 000709-12.04/13-2
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coMi~cMIssó DE AJUSTAMENTOVII— TERMO DE DE CONDUTA

Ministério PúI~,Iico do Trabalho
PROCORADDRIk REGIOWAL DO TRÂflALHO - 4’ REGIÃO

TERMO DE COMPROMISSO DE A3UéTAMENTO DE CONDUTA (TAC)
(PROCEDIMEtfI ~ — P1 — N° 6~2l2Ob4)

a

~ Celic
- SAI*k -

O MINISTERIO PUBLICO DQ TRABALHO — PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHÕDÁ e RÈGIÂO, representado, neste ato, pelo
Procuradores do Trabalho AIe,çandré ojréa da Cruz e Gilson Luiz Laydner de
Azevedo, e o ESTADO DO R10 9RANDE DO SUL, representado, neste ato,
pela Procuradora-Geral do Estádo, DraHelena Maria Silva Coelho.

Considerando que Ijoda relaç~o jurídica de trabalho cuja
prestaçao laboral n~ç eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro em
estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária será regida
obrigatoriamente pela Co9ctolidaçãct «as Leis do Trabalho (CLT) ou quando se
tratar de relaçao de t abalho de flatureza estatutária com a Administração
Pública, por estatuto pr . ~

Consid~a~i& «dó ü ÔLT, no artigo 9°, comina de nulidade
absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, Impedir ou
fraudar a aplicação da jo~islà~ão trabalhista..

Considerando que as sociedades cooperativas, segundo dispõe
o artigo 4° da Lei 5764, dê :16.12.1971, “são sociedades de pessoas, com
fonna e natureza jurftJiáaEpl-ópiias, de natureza civil, não sujeitas à
falência, constituidas p~ra Øréstar serviços aos asso ciados”

Considerandó que as cooperativas podem prestar serviços a não
associados somento.em’ca’ráter excepcional e desde que tal faculdade atenda
aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária (artigo 86 da Lei 5.764,
de 16.12.1971), aspecto leÕaI que revela a patente impossibilidade jurídica das
cooperativas funcionarem:- como agências de locação de mão-de-obra
terceirizada.

Consideranjo que a administração pública está inexoravelmente
jungida ao princípio da ledalIdade~e quê~a prática do maráhandage é vedada
pelo artigo 3° da CLT e-,repelida pela:jurisp~udência dó Colei-ido Tribunal
Superior do Trabalho (Súrnuja n°,~31)....,
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Considerando que os”cooperados” trabalham, por intermédio de
cooperativas de mão-de-obra, em benefício do ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, em situação tática idêntica à dos empregados das empresas prestadoras
de serviços terceirizáveis, encontrando-së,’ no entanto, à margem de qualquer
proteção juridico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas
protetivas do trabalho, especialmente aquelás destinadas a tutelar a segurança
e a higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a
dignidade da pessoa humana e os valores sÕ’ciais do trabalho (artigo 5°, capul,
e artigo 1~, incisos III e IV, da Coiistituiçãô da República).

a Promoção das
Internacional do
aos Estados a

r Ministério Público cio Trabalho

~ PROCURADORIA REGIONALDO TRABALHO -4’ REGIÃO
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Considerando que, no processo de terceirização, o tomador dos
serviços (na hipótese, o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) teni
responsabilidade subsidiária por eventu&s débitos trabalhistas do fornecedor
de mão-de-obra nos termo~ da•. Súmula n0 331 • item IV, do TST,
responsabilidade esta passível de gerar-prejuízos ao erário, caso constatada a
mera intermediação - de mão~de-óbra’ .-. patrocinada pelas cooperativas
contratadas com a incidência da ‘egra do artigo 9° da CLT

Considerando d ~~ot da ‘Recomendação Para
Cooperativas”, aprovadá na: øÇi’ Sessão da Organização
Trabalho (011’), em junho. de 2002, ao recomendar
implementação de políticas no sentido do:

“8.tb. Garantir que as cooperativas não sejam criadas
para, ou direcionacias aO não-cumprimento das leis do
trabalho ou usadas para estabelecer relações de
emprego disfarçarias, e combater pseudocooperativas
que ios direitos dos trabalhadõres, velando para
que a lei - trabalhista seja aplicada em todas as
empresas.”

Considerando, corno precedente, o Termo de Conciliação
Judicial celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a União Federal,
nos autosda Ação Civil Pública n°1082/2002, ajuizada, pelo Parquef, perante
a 20’ Vara do Trabalho de Brasilia — DF, ‘ajuste por intermédio do qual a União,
em síntese, comprometeu-se a não- mais contratar trabalhadores por meio de
cooperativ.’~s de mão-de-obra, quando o labor, por sua própria natureza,
demandar: trabalho subordina4jo em relação ao tomador ou em relação ao
fornecedor dos serviços. -

Considerando, por fim, a decisão, com caráter normativo,
aplicável a toda a Administração Pública. Federal, dos Exmos, Ministros do
Tribunal de Contas da União (TCLJ), em Sessão Plenária, nos autos de
representação formulada pelo Sindicato e Organização das Cooperativas do
Estado do Ceará contra a Concorrência n° 41/2002 (Acórdão 181 5-47/03-P),
resultando na determinação à Caixa Econômica Federal para que, nos futuros
editais de licitação, seja’previamen~~ definida a forma como os serviços serão
prestados e “se, pela natureza: dá atividade ou pelo modo como é

ESTADO Do RIO GRANDE-DO SUL
~

• -HUMANOS - -

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE
- LICrrÁçôEs

- -CELIC
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usualmente executada nó m’erbado em geral, houver necesáidade de
subordinação jurídida. .ón(re o obreiro: e o contratado, bem assim de
pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a participação de
sociedades cooperativss,..pois, por definição, não existe vinculo de
emprego entre ess~s entidades e seus associados” e “se houver
necessidade de subórdinação jurídica entre o obreim e o tomador de
serviços, bem assim de ‘pessonlidade e habitualidade, a terceirização será
iiicita, tornando-se E imperativa a realização de concurso público, ainda
que não se trate de atividade-fim da contratante” (tal decisão analisou, de
forma incidental, a eficácia dç,.Termo de Conciliação Judicial supracitado).

Resolveni i~eIebrai Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta (TAC), conforme segue: -

Cláusula r — O CSTADO DO RIO GRANÔE DO SUL se abstorá de contratar
e manter trabalhadores~ por meio de cooperativas de mão-do-obra para a
prestação dos serviços abaixo arrólados, ligados às suas atividades-fim ou às
atividades-meio, quando o labor, por sua própria natureza ou pelo modo como
é usualmente executado no mercado em geral, demandar subordinação
jurídica, pessoalidade enãd-eventúalidade, quer em relação ao tomador, quer

- em relação ao fornecedor dos servi~os:
a) serviçoâ de l)mpeza;
b) serviçoS de ôonsérvação;
c) serviçós de segurança, de vigilânc!a e de portaria;

• d) serviços de-recepção;
e) serviços de copeiragem;
f) serviços de reprografia;
g) serviços de telefonia;
h) serviços de manutenção de prédios, de equipamentos,

de veículos o dd Instalações;
1) sen~iços’dê sec~etariado e secretariado executivo;

• j) sendçosdeauxiliar de escritório;
k) serviçiõs de auxiliar administrativo;
1) sërviços de ptfice boy (contínuo);
m) serviços de digitação;
n) serviços d~ assessoria de imprensa e relações públicas;
o) serviços’ dq ‘mótorista;
p) serviços tfé ascensorista;

• q) sorviçós ligádos à área da saúde:
r) serviçbs de~ ,arguitet~ra e engenharia.

• § 1° — O disposto. ne~ta cláusula não autoriza outras formas de terceirização
sem previsão legal.
§ 2° — A relaçãó ~ - papui poderá ser acrescida, confõrme eventual
necessidade de adaptação do compromisso assumido, a partir de deliberação
conjunta dos signatários. .-:: .

Claúsu!a 2’ — Consid~ra-se cooperativa de mão-de-obra aquela associação
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que não disponha de qualquer meio de ptàdução e cuja atividade precípua seja
a intermediaçao a terceiros de trabalhac~ores de uma ou várias profissões
(inexistindo neste caso vinculo de sohdariedade entre os cooperados)
ocorrendo a prestaçao de servi ~ot de torrriá individual (e não coletiva)

Claúsula ~ - O ESTADO Do~Ruy;cRÁN-DË Db SUL se obriga a estabelecer
regras claras nos editaisdelicita$o a fim de explicltar a natureza dos serviços
licitados, determinando se tais ~erviços podem ser realizados por empresas
prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de j
trabalho, trabalhadores autôn&nos avulsos ou eventuais.
§ l°r É lícita a contratação de sociedade cooperativas desde que os serviços
licitados sejam prestados emcaráter.coietivo e com absoluta autonomia dos
cooperados, seja em relação a• .,.~~r~gentes, sócios ou prepostos das
cooperativas, seja em relação ao .tomador de serviços, devendo ser juntada na
fase de habilitação, listagem ~nforrnando o nome de todos os associados.
Observe-se que tão-somente os sérviços podem ser terceirizados, restando
vedado o fornecimento (Intermediação d.e mão-de-obra) de trabalhadores por
cooperativas de qualquer naturéz~,
§ 2° — Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços
disciplinados pela Cláúsula l~ deverão fazer expressa menção ao presente
Termo de Compromisso de Pjustartento de Conduta, se possível com a
transcrição na integra ou sàb a1&ma de Anexo.
§ 3° — Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante
vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos
prestadoras de serviços para as quais sô objetiva a contratação, constituindo
tal condição requisito obrigatório à assinatura do respectivo contrato.

Cláusula e — o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL se compromete a
recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em
relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de
economia mista, a fim de vincular todos os &gãos integrantes da administração
pública indireta ao cumprimento do presehte-TAC

Cláusula 5 — Os contratos em vigor, ertre.o ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL e cooperativas de mão-de-obrá; côntrários ao presente Termo, não serão
renovados ou prorrogados
Parágrafo Único — Excepcionalmente, para ensejar a realização de
procedimento licitatório, admite-se uma únicflrorrogação por até 180 (cento e
oitenta) dias, para os contratos qué tiúeremseú vencimento até um ano após a
assinatura do presente TAC.

Cláusula 6 — Este TAC tem eficácia de titulo executivo extrajudicial,
ensejando a execução, caso .~desournprk~o,. perante a Justiça do Trabalho.
observados os termos do artigô876 da CLT;e~doanigo 645 do CPC.
§ l°—O Ministério Público doTrabaIl-~o dir~itamente ou por meio da Delegacia
Regional do Trabalho, velorá~ pela fiei, observância dos compromissos
assumidos pelo ESTADO oo:~ ~iô OR~NbE DO SUL, notificando a

36Subsecretaria da Administração Central de Licitações —CELIC - A’,. Borges de Medeiros n°1501-2° andar-Centro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA AI)MINISTRÀÇÃO E DOS RECURSOS

SUBSECRETARIA DA ADMIMSTRAÇÃO CENTRAL DE
LICItAÇÕES

• - CELIC’ -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 000709-12.04/13-2
PREGÃO ÉLETRÔNICO

Ministério Público do Trabalho
PROCURADORIA REGIOPIAt DO TRABALHO 4 REGIÃO

ALEXÁNÕRE CORRÊADA CRUZ
Procuradõrdo Trabalho

GlLSO~l LUIZ LAYDNEÜ DE AZEVEDO
Procurador do Trabalho

Procuradoria.Geral do Estado sobre eventual inadimpiemento e adoção das
medidas pertinentes, -

§ 2°— Em caso de noticia de descumprimento do TAC firmado, o ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL, após intimado, terá prazo de 20 (vinte) dias para
apresentar justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

Porto Alegre, Ii de outubro de 2006.

t HELENA MARIA~SlLVA COELHO
Procuradora.oeral do Estado do Rio Grande do Sul

e
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ESTADO DO RIO GRANÕE DO SUL
SECRETARIA DA ADMINISTRÀÇÁØ..E DOS RECURSOS

BUMANÕS~
SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE

LIcITAçØES:
~CEtIC.~

PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 0Q0709-12.04/13-2
PREGÃO ELETRÔMÇ0

Ministério PÚbilco do. Trabalho
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 4 REGIÃO

FLN’________
E o
15

Celic 1
- SAEM -

Geotgine Simões Visentinj
Procuradora do Estado

PP 001166.2004.04000J4

ATA DE AUDI~NCIA

As 14 hor~s.e3o:mjn~,tos do dia 11 de maio de 2011, na
sede do Ministério Público do trabalho da 4’ Região, perante a
Coordenadoria de Primejrb GraU de Jurisdição, em audiência presidida
pelo Prdeurador do Trãbalhó Dr. Philippe Comes Jardim, compareceram
a Dra. Georgine Simões Visentini, Procuradora do Estado, OAB/R5
35.275, e a Ora. Anastazia Nicolinj Cordella, Procuradora do Estado,
OAB/RS 27.848, representantes do Estado do Rio Grande do Sul.

A presente audiénoia ~ realizada a partir da
solicitação da PGE em face da hova redação do Inciso 1, do Art. 30,

da Lei 8666/93. Pelo Procurador.do Trabalho foi afirmado que o
entendimento deste árgão é de qüea alteração legislativa não pode
permitir a possibilidade de itermediação de ‘não de obra por
cooperativas em desrespeito as regras da CLT e da Constituiçao
Assim, em nada afronta os terMd~do Termo de Ajuste de Conduta
firmado nos presentes autos -. ç~. medida em que é licito às
cooperativas participarem dos processos licitatários, desde que os
serviços sejam de natureza coletiva e com absoluta autonomia dos
cooperados, conforme já disposto i’ïo Parágrafo 1, da Cláusula 3’ do
Termo de Ajuste de Conduta.

Com relação ao oficjó de Folha 521, a PGE informa que
não recebeu, e conpromete~~se...a ~zesentar, no prazo de 60 dias,
relaçao atualizada de cooperativas com contrato em vigor com o
Estado do Rio Grande do ~ua, çons~4era~do todas as suas secretarias
estaduais órgãos da administração direta e da administraçao
indireta que tenhani rflhizadó lioit~ção pela CECOM (Central de
Compras do Estado, depa~rta~ento da Secretaria da Administração) com
a identificação completa ~das partes, objetos dos contratos e prazos
de vigència, acompanhada das: cópias dos respectivos contratos.

Com relaçàó aos proces~os licitatórios que envolvem os
orgaos da administração inditet~. a PGE se compromete a orienta-los
para o cumprimpfito do Tërmo dè Ajuste de Conduta firmado com o
Estado_4o~Rio ~rande dd; 5u1 inclusive divulgando cópia do mesmo.

ais havendo, foi encerrada a audiéncia, e lavrada
duas ias de igual teor e forma

e Gomes JaL-difnï
[or do Trabalhb

ap

j

Daniele Eckert
Estagiária ~y Administração

Anasta a Nicolini Cordella
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